
 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                             
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/013 
DISPENSA Nº 2025/007 

 

 

OBJETO DA DISPENSA: Contratação de empresa especializada visando a cessão de direito de uso 
anual de software com objetivo de fazer a organização das sessões legislativas, incluindo 
instalação, configuração e treinamento de uso do software contendo no mínimo as funções, 
controle da presença, controle da palavra, registro das votações e relatórios. 
DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física 
Valor Global 

R$ 
CNPJ / CPF 

CAMILLE SILVA DOS SANTOS 60.000,00 49.626.379/0001-39 

POLITEC SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA  61.200,00 44.642.057/0001-60 

AX4P SOFTWARES  62.400,00 30.711.736/0001-39 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 
no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa CAMILLE SILVA DOS 
SANTOS foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro dos limites 
estabelecidos por lei. 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 29/01/2024. 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 
com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 





CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00689154E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CAMILLE SILVA DOS SANTOS
CNPJ: 49.626.379/0001-39
Endereço: AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO 659 - SALGADO FILHO - ARACAJU

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                             
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/014 
DISPENSA Nº 2025/008 

 

 

OBJETO DA DISPENSA: Contratação para  prestação de serviços na Assessoria  do pessoal lotado no 
Setor de Recursos Humanos para acompanhamento e instrução de: fechamento mensal  lançamentos gerais  
de folha de pagamento, correção e envio de SEFIP/GFIP,   SIGA  e dados de pessoal para o  E- Social . 
 
 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 
BRUNO SILVA SANTOS 22.800,00 48.954.446/0001-81 
PATRICIA CIRLENE DE OLIVEIRA  27.600,00 12.988.185-67 
LOURIVAL SOUZA REBOLÇAS 25.200,00 176.893.175-53 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 
no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa BRUNO SILVA SANTOS, foi a 
melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro dos limites estabelecidos por 
lei. 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 29/01/2024. 
 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 
com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/01/2025 09:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250455428

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

48.954.446/0001-81

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 23/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 48.954.446 BRUNO SILVA SANTOS
CNPJ: 48.954.446/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:00 do dia 23/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2025.
Código de controle da certidão: 4384.9811.5BA7.9214
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.954.446/0001-81
Razão

Social: BRUNO SILVA SANTOS

Endereço: RUA PEDRO GAMA EDF MARIA GORETTI BL B 315 1 ANDAR APTO 204 /
FEDERACAO / SALVADOR / BA / 40231-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2025 a 03/02/2025

Certificação Número: 2025010502275989746325

Informação obtida em 23/01/2025 08:20:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/01/2025, 08:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: 48.954.446 BRUNO SILVA SANTOS
CNPJ: 48.954.446/0001-81
Endereço: RUA PEDRO GAMA - LADO IMPAR Nº 315 - FEDERACAO, SALVADOR/BA -

CEP: 40231000 - ANDAR PRIMEIRO;APT 204;BLOCO B;EDIF MARIA
GORETTI

Número da Certidão: 1957441

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:02:54 horas do dia 23/01/2025.
Válida até dia 23/04/2025.

Código de controle da certidão: 4D34.D71B.1D93.909D.91BF.0E38.477D.7B79

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

23/01/2025, 11:03 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1



Consulta Optantes

Data da consulta: 23/01/2025 11:12:42

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 48.954.446/0001-81
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da
empresa

Nome Empresarial: 48.954.446 BRUNO SILVA SANTOS

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 21/12/2022
Situação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI desde 21/12/2022

 Mais informações

Voltar (/consultaoptantes)  Gerar PDF



+



Simples Nacional

 



23/01/2025, 11:12 Simples Nacional

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 1/3

https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Default.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/Default.aspx


SERVIÇOS PÚBLICOS 

Consulta Optantes

DASN SIMEI - Declaração Anual para o MEI

PGMEI - Programa Gerador do DAS para o MEI

SERVIÇOS COM CONTROLE DE ACESSO 

Simples Nacional

Simei

ENTES FEDERADOS 

Acesso ao Portal

Convênios com a PGFN

NOTÍCIAS

CONTEÚDO DE APOIO 

Manuais

Legislação

Estatísticas

Agenda

CANAIS DE ATENDIMENTO 

Perguntas Frequentes

Fale Conosco

23/01/2025, 11:12 Simples Nacional

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 2/3

javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/DASNSIMEI.app/Default.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=19
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=1
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=2
javascript:void(0)
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https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/TodasNoticias.aspx
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Manuais/TelaManuais.aspx
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javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/CanaisAtendimento/Perguntas.aspx
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei-simei


Ouvidoria

Todo o conteúdo deste site está publicado sob a licença Creative Commons Atribuição-SemDerivações 3.0 Não

adaptada

23/01/2025, 11:12 Simples Nacional

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 3/3

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei-simei
https://www.gov.br/economia/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 48.954.446 BRUNO SILVA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.954.446/0001-81
Certidão nº: 4061514/2025
Expedição: 23/01/2025, às 09:44:33
Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 48.954.446 BRUNO SILVA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.954.446/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/010 

DISPENSA Nº 2025/009 
 

 

OBJETO DA DISPENSA: Prestação de serviços no fornecimento de cartuchos com seus 

acessórios, e peças de reposição para computadores das redes do Prédio da Sede e Anexo I, da 

Câmara Municipal de Santo Estevão-Ba. 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.                 
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 

GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA ME, 54.000,00 13.378.531/0001-64 

ANDRO CERQUEIRA DOS SANTOS 57.600,00 21:196.685/0001-63 

R. C. DOS SANTOS SILVA -ME 56.400,00 12.667.363/0001-64 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  Em conformidade com a pesquisa 

realizada no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa GLAUCO 

PELLEGRINI OLIVEIRA ME, foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se 

encontra dentro dos limites estabelecidos por lei. 

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 

 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 

autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  

 

 
Santo Estevão – Bahia, 22/01/2024. 

 

Gilvan da Silva Costa 

Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 

 

 

 

Josth John Junqueira dos Santos 

Tesoureiro 

 

 

 

Glauco Alves Mendes 

Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 

com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.378.531/0001-64 

Certidão nem: 86453722/2024 

Expedição: 16/12/2024, às 09:00:08 

Validade; 14/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.378.531/0001-64, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtCtst.jus.br 



MUNICÍPIO DE SANTO ESTEVÃO 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 16/12/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 0000076312024 

Emissão: 0211212024 

Validade: 02/03/2025 

GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA ME 

CGA: 000.303.156/001-30 

CPF/CNPJ: 13.378.531/0001-64 

CNAE: 4751-2/02 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,161 

LOJA 

CENTRO 

44190-000 - SANTO ESTEVÃO - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Vali a ão Web: 

I IIIIII IIii NIIIIII IIIIIIIIIII II IIIIIIII 
0022024000007630000 2870 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Emissor: VIA WEB 



07/01/2025. 12:41 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

ECCdNi.:-.Cq. .' . FEDI: 

Inscrição: 13.378.531/0001-64 

Razão 
GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA ME Social: 

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 161 LO3A / CENTRO / SANTO ESTEVAO / BA 
/44190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2025 a 05/02/2025 

Certificação Número: 2025010703251811850209 

Informação obtida em 07/01/2025 12:41:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www,caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA 
CNPJ: 13.378.531/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códìgo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:58 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2025. 
Código de controle da certidão: 02B5.5800.F4B2.A51E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/12/2024 08:57 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245410011 

RAZÃO SOCIAL 

GLAUCO PELLEGRINI OLIVEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

016.921.669 

CNPJ 

13.378.531/0001-64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/12/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                             
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/015 
DISPENSA Nº 2025/010 

 

 

OBJETO DA DISPENSA: Contratação de empresa para prestação de serviço na manutenção de 
redes físicas e de wi-fi, bem como manutenção dos computadores das redes do prédio da Sede da 
Câmara e Anexo I. 
DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 
LISAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 42.000,00 26.875.373/0001-08 
GLAUCO P LEGRINI OLIVEIRA ME 48.000,00 13.378.531/0001-64 

R. C. DOS SANTOS SILVA - ME 46.800,00 12.667.363/0001-64 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 
no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa LISAGO COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro 
dos limites estabelecidos por lei. 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 29/01/2024. 
 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 

com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/01/2025 12:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250512871

RAZÃO SOCIAL

LISAGO COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

137.743.285

CNPJ

26.875.373/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00689002E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: LISAGO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 26.875.373/0001-08
Endereço: AVENDIA CASTRO ALVES Nº 120 SALA 04 - SANTO ESTEVAO

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LISAGO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 26.875.373/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:12 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2025.
Código de controle da certidão: 480B.46DE.2FF8.80E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.875.373/0001-08
Razão

Social: LISAGO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME

Endereço: AV CASTRO ALVES 120 SALA 04 / CENTRO / SANTO ESTEVAO / BA /
44190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025

Certificação Número: 2025011202494529124046

Informação obtida em 27/01/2025 12:21:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/01/2025, 12:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



SANTO ESTEVÃOMUNICÍPIO DE 

27/01/2025Data Impressão:

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

LISAGO COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

000.304.247/001-00CGA:

SALA 04

CENTRO

AV CASTRO ALVES,120

44190-000 - SANTO ESTEVÃO - BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº 

CPF/CNPJ:
4751-2/01CNAE:

Emissão:

Validade:

00000069/2025

27/01/2025

27/04/2025

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

 

 

 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

26.875.373/0001-08

00220250000006900001753307

Validação Web: Emissor: VIA WEB



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LISAGO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.875.373/0001-08
Certidão nº: 4863741/2025
Expedição: 27/01/2025, às 12:19:21
Validade: 26/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LISAGO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.875.373/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 
 
 

                                                                                                                              
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 
DISPENSA Nº 011/2025 

 

 

OBJETO DA DISPENSA:  Contratação de empresa para prestar os serviços com o fornecimento de peças 
para a 4ª revisão de garantia de fábrica do veículo Corolla, marca toyota, ano/modelo 2023/2023, placa 
policial RPW-6A71, que se encontra aproximadamente com 40.000km rodados, que faz parte da frota 
oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão  
 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, inciso IV, alínea “a”                          
                                   
 

  

Empresa/Pessoa Física 
Valor Global 

R$ 
CNPJ / CPF 

TOPAZIO VEICULOS LTDA 1.446,00 13.398.201/0001-30 

 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
 

Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 27/01/2024 
 
 
 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, inciso IV, 

alínea “a”. 
. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa) 

Emissão: 11/12/2024 09:00

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

13.398.201/0001-30

CNPJ

022.834.344

INSCRIÇÃO ESTADUAL

TOPÁZIO VEÍCULOS LTDA

RAZÂO SOCIAL

Certidão Nº: 20245346062

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

269198.0012/23-9   -   1a Inst/PARA JULGAMENTO

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

700011.0998/24-1   -   Inicial/AG PAGTO OU DEF

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.

Emitida em 11/12/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TOPAZIO VEICULOS LTDA
CNPJ: 13.398.201/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:34 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2025.
Código de controle da certidão: D7AF.E776.70E6.B140
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.398.201/0001-30
Razão

Social: TOPAZIO VEICULOS LTDA

Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA 2845 TERREO / BRASILIA / FEIRA DE SANTANA /
BA / 44088-455

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2025 a 16/02/2025

Certificação Número: 2025011801530172994501

Informação obtida em 27/01/2025 12:05:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/01/2025, 12:05 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de
Dezembro 2000 – Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2024 / 295321

CONTRIBUINTE: TOPAZIO VEICULOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 2845 - BRASILIA
CNPJ/CPF: 13.398.201/0001-30
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15.930-1
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 28.977-9

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
novos

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 11/12/2024
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 09/02/2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 − Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal − Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

74e1377161cd1784ff2674dd2254def5
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Optantes

Data da consulta: 11/12/2024 09:03:00

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 13.398.201/0001-30
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: TOPAZIO VEICULOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

 Mais informações

Voltar (/consultaoptantes)  Gerar PDF



+

SERVIÇOS PÚBLICOS 



Simples Nacional

 



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Default.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/Default.aspx


Consulta Optantes

DASN SIMEI - Declaração Anual para o MEI

PGMEI - Programa Gerador do DAS para o MEI

SERVIÇOS COM CONTROLE DE ACESSO 

Simples Nacional

Simei

ENTES FEDERADOS 

Acesso ao Portal

Convênios com a PGFN

NOTÍCIAS

CONTEÚDO DE APOIO 

Manuais

Legislação

Estatísticas

Agenda

CANAIS DE ATENDIMENTO 

Perguntas Frequentes

Fale Conosco

Ouvidoria

Todo o conteúdo deste site está publicado sob a licença Creative Commons Atribuição-SemDerivações 3.0 Não adaptada

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/DASNSIMEI.app/Default.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=19
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=1
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=t&area=2
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/AcessoEntes.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Documentos/Pagina.aspx?id=1
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/TodasNoticias.aspx
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Manuais/TelaManuais.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Legislacao/TelaLegislacao.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Arrecadacao/EstatisticasArrecadacao.aspx
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ConteudoApoio/Agenda/Agenda.aspx
javascript:void(0)
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/CanaisAtendimento/Perguntas.aspx
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/empresa/simples-nacional-e-microempreendedor-individual-mei-simei
https://www.gov.br/economia/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOPAZIO VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.398.201/0001-30
Certidão nº: 85542317/2024
Expedição: 11/12/2024, às 08:56:34
Validade: 09/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TOPAZIO VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 13.398.201/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




